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EMENDA	À	REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0271/22	-	PLL	Nº	140/22

	

Altera	o	inc.	I	do	§	2º	do	art.	11	e	o	inc.	I	do	art.	12,	inclui	§	4º	no	art.	7º	e	art.	15-A,	e	revoga	o	inc.	II	do	§
2º	do	art.	11,	todos	da	Lei	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008	–	que	consolida,	no	Município	de	Porto
Alegre,	a	legislação	que	dispõe	sobre	o	comércio	ambulante	e	a	prestação	de	serviços	ambulantes	nas	vias
e	nos	 logradouros	públicos,	 sobre	a	publicidade	nos	equipamentos	desse	comércio	e	dessa	prestação	de
serviços,	 e	 alterações	 posteriores	 –,	 estabelecendo	 que	 para	 o	 comércio	 ambulante	 do	 ramo	 de
alimentação,	 o	 requerente	 se	 responsabilizará	 pelo	 alimento	 manipulado	 mediante	 assinatura	 de
documento	 fornecido	 pelo	 Executivo	 Municipal;	 ampliando	 o	 tempo	 referente	 ao	 ano	 de	 fabricação	 dos
veículos	automotores	utilizados	no	comércio	ou	na	prestação	de	serviços	ambulantes	para	até	25	(vinte	e
cinco)	 anos;	 estipulando	 a	 distância	 mínima	 de	 50m	 (cinquenta	 metros)	 entre	 estabelecimentos	 de
comércio	 localizado	 e	 o	 estacionamento	 de	 veículo	 automotor	 de	 comerciantes	 ambulantes	 ou	 de
prestadores	 de	 serviços	 ambulantes	 que	 exerçam	 atividades	 similares,	 nos	 termos	 em	que	 determina;	 e
permitindo	 a	 exploração	 comercial	 de	 brinquedos	 infláveis	 em	 logradouros	 públicos	 como	 atividade	 de
comércio	ambulante.

	

I	–	Altere-se	o	art.	1º	da	Redação	Final,	com	parte	do	conteúdo	da	Emenda	nº	01,	conforme	segue:
	
“Art.	1º	Fica	alterado	o	inc.	I	do	§	2º	do	art.	11	da	Lei	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008,	e	alterações

posteriores,	conforme	segue:
	
“Art.	11.	.....................................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
I	 –	 para	 o	 comércio	 ambulante	 do	 ramo	 de	 alimentação,	 o	 requerente	 se	 responsabilizará	 pelo	 alimento

manipulado	mediante	assinatura	de	documento	fornecido	pelo	Executivo	Municipal;
	
.........................................................................................................................”	(NR)
	

	
JUSTIFICATIVA

	
Para	adequar	corretamente	o	PLL	140/22	à	melhor	técnica	legislativa,	em	conformidade	com	o	disposto	na

Lei	Complementar	nº	611,	de	3	de	fevereiro	de	2009.
	

Sala	de	Reuniões,	11	de	dezembro	de	2023.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	21/12/2023,	às
14:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:32,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:40,	conformeEmenda à Redação Final 0676244         SEI 212.00027/2022-76 / pg. 1



horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	15:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0676244	e	o	código	CRC	23184C2A.

Referência:	Processo	nº	212.00027/2022-76 SEI	nº	0676244
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0271/22	-	PLL	Nº	140/22

	

Altera	o	inc.	I	do	§	2º	do	art.	11	e	o	inc.	I	do	art.	12,	inclui	§	4º	no	art.	7º	e	art.	15-A,	e	revoga	o	inc.	II	do	§
2º	do	art.	11,	todos	da	Lei	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008	–	que	consolida,	no	Município	de	Porto
Alegre,	a	legislação	que	dispõe	sobre	o	comércio	ambulante	e	a	prestação	de	serviços	ambulantes	nas	vias
e	nos	 logradouros	públicos,	 sobre	a	publicidade	nos	equipamentos	desse	comércio	e	dessa	prestação	de
serviços,	 e	 alterações	 posteriores	 –,	 estabelecendo	 que	 para	 o	 comércio	 ambulante	 do	 ramo	 de
alimentação,	 o	 requerente	 se	 responsabilizará	 pelo	 alimento	 manipulado	 mediante	 assinatura	 de
documento	 fornecido	 pelo	 Executivo	Municipal;	 ampliando	 o	 tempo	 referente	 ao	 ano	 de	 fabricação	 dos
veículos	automotores	utilizados	no	comércio	ou	na	prestação	de	serviços	ambulantes	para	até	25	(vinte	e
cinco)	 anos;	 estipulando	 a	 distância	 mínima	 de	 50m	 (cinquenta	 metros)	 entre	 estabelecimentos	 de
comércio	 localizado	 e	 o	 estacionamento	 de	 veículo	 automotor	 de	 comerciantes	 ambulantes	 ou	 de
prestadores	 de	 serviços	 ambulantes	 que	 exerçam	 atividades	 similares,	 nos	 termos	 em	que	 determina;	 e
permitindo	 a	 exploração	 comercial	 de	 brinquedos	 infláveis	 em	 logradouros	 públicos	 como	 atividade	 de
comércio	ambulante.

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	inc.	I	do	§	2º	do	art.	11	da	Lei	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008,	e	alterações
posteriores,	conforme	segue:

	
“Art.	11.	....................................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
I	 –	 para	 o	 comércio	 ambulante	 do	 ramo	 de	 alimentação,	 o	 requerente	 se	 responsabilizará	 pelo	 alimento

manipulado	mediante	assinatura	de	documento	fornecido	pelo	Executivo	Municipal;
	
.........................................................................................................................”	(NR)
	
Art.	2º	Fica	alterado	o	inc.	I	do	art.	12	da	Lei	10.605,	de	2008,	e	alterações	posteriores,	conforme	segue:
	
“Art.	12.	....................................................................................................................
	
I	–	os	veículos	automotores	poderão	possuir	até	25	(vinte	e	cinco)	anos	de	fabricação;
	
.........................................................................................................................”	(NR)
	
Art.	3º	Fica	incluído	§	4º	no	art.	7º	da	Lei	n°	10.605,	de	2008,	e	alterações	posteriores,	conforme	segue:
	
“Art.	7º	……………………………………………………………...……………...
	
………………………………………………………………………………………
	
§	 4º	Quanto	 ao	 estacionamento	 do	 veículo,	 deverá	 ser	 respeitada	 a	 distância	 de	 50m	 (cinquenta	metros)

entre	estabelecimentos	de	comércio	localizado,	de	comerciantes	ambulantes	ou	de	prestadores	de	serviços	ambulantes,
que	 exerçam	 atividades	 similares,	 salvo	 os	 ambulantes	 licenciados	 para	 prestar	 seus	 serviços	 na	 Avenida	 Edvaldo
Pereira	Paiva	entre	a	Rótula	das	Cuias	e	a	Rótula	João	Marques	Belchior.”

	
Art.	4º	Fica	incluído	art.	15-A	na	Lei	nº	10.605,	de	2008,	e	alterações	posteriores,	conforme	segue:
	
“Art.	 15-A	 Fica	 permitida	 a	 exploração	 comercial	 de	 brinquedos	 infláveis	 em	 logradouros	 públicos	 como

atividade	de	comércio	ambulante.”
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§	1º	O	exercício	da	atividade	de	que	trata	o	caput	deste	artigo	será	permitida	em	pontos	predeterminados	e
em	 rodízio	 com	 os	 demais	 comerciantes	 autorizados	 nessa	 mesma	 modalidade,	 em	 dias	 e	 horários	 definidos	 pelo
Executivo	Municipal,	observadas	as	regras	de	trânsito	vigentes.

	
§	 2º	 Os	 ambulantes	 licenciados	 responderão	 pelas	 especificações	 técnicas	 exigidas	 pelo	 Executivo

Municipal.”
	
Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
Art.	6º	Fica	revogado	o	inc.	II	do	§	2º	do	art.	11	da	Lei	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008.

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	21/12/2023,	às
14:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:32,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	15:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0676251	e	o	código	CRC	018565AA.

Referência:	Processo	nº	212.00027/2022-76 SEI	nº	0676251
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